
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

LEI Nº 10.222, DE 9 DE JUNHO DE 2021
Autógrafo nº 124/2021 — Projeto de Lei nº 136/2021

Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional suplementar, no
567.774,00 (quinhentos e se

mil, setecentos e setenta e

valor de R$

ssenta e sete

quatro reais),
para despesas com construçãode sepulturas
e abertura de processo licitatório de

empresa especializada em construção de
sepulturas, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8

de junho de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 567.774,00 (quinhentos e sessenta e sete mil, setecentos e

setenta e quatro reais), para despesas com construção de sepulturas e abertura de processo
licitatório de empresa especializada em construção de sepulturas, conforme demonstrativo       abaixo:

02 PODER EXECUTIVO

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVADE SERVIÇOS PÚBLICOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 URBANISMO

15.452 SERVIÇOS URBANOS

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
15.452.0070.1 Projeto   

 

15.452.0070.1.036|CONSTRUÇÃO DE SEPULTURAS NO CEMITÉRIO| R$ 567.774,00
DAS CRUZES

CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51|Obrase Instalações R$ 567.774,00 
  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientesda anulação parcial das dotações abaixo especificadas:       
      02 PODER EXECUTIVO

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ,/

15 URBANISM

15.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL /N

q SN, srano, odio
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     15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS

15.122.0068.2 Atividade
15.122.0068.2.017 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 6.774,00
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52| Equipamentos e Material Permanente R$ 6.774,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 URBANISMO

15.451 INFRA-ESTRUTURAURBANA

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM
EDIFÍCIOS PÚBLICOS

15.451.0067.1 Projeto
15.451.0067.1.035 |CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS| R$ 150.000,00

PRÓPRIOS MUNICIPAIS
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51|Obras e Instalações R$ - 150.000,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

15 URBANISMO

15.452 SERVIÇOS URBANOS

15.452.0075 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO

15.452.0075.2 Atividade
15.452.0075.2.017 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RS 30.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 SANEAMENTO

17.512 SANEAMENTOBÁSICO URBANO

17.512.0066 DRENAGEM URBANA

17.512.0066.1 Projeto
17.512.0066.1.048|CONSTRUÇÃO DE REDES DE GALERIAS DE ÁGUAS| R$ 12.000,00

PLUVIAIS

CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51|Obras e Instalações RS 12.000,00
FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro

02.08.02 COORDEN IA EXECUTIVADE SERVIÇOS PÚBLICOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 URBANISMO
15.452 SERVIÇOS URBANOS

15.452.0073 MANUTENÇÃO DEIÁREAS VERDES
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15.452.0073.1 Projeto
15.452.0073.1.153 |REFORMA E REVITALIZAÇÃODE ÁREAS VERDES R$ 39.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51|Obras e Instalações R$ 39.000,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

   
  

          
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 URBANISMO

15.452 SERVIÇOS URBANOS

15.452.0118 FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0118.2 Atividade
15.452.0118.2.017 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RS 30.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52|Equipamentos e Material Permanente RS 30.000,00 
FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro           02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

02.13.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE

INCLUSÃO SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

27 DESPORTO E LAZER

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO

27.812.0114 DE MÃOS DADAS

27.812.0114.2 Atividade
27.812.0114.2.261 |ATIVIDADES SOCIOESPORTIVAS R$ 150.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.50.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 150.000,00  
 FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA       
  

   

27 DESPORTO E LAZER

27.813 LAZER

27.813.0035 SAÚDE NA PRAÇA

27.813.0035.2 Atividade
27.813.0035.2.017 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 150.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 150.000,00
FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de
29 de novembro de 2017 (Plano Pluri | - PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020

(Lei de Diretrizes Orçamentárias — /DO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).

      Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicada na Coordenadoria executo de Justiça e Relações Institucionaisna data supra.
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MARINA RIBEIRO DA SILVA
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

“Arquivada em livro próprio. ('raP”.
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